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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
SUPERVISÃO DE SERVIÇOS PROCESSUAIS
SERVIÇO DE CÁLCULO, 
SETOR DE CÁLCULO E

Processo nº 001485-02.00/09-
Órgão: Executivo Municipal de Barra do Guarita
Assunto: Não provimento dos Embargos Declaratórios 
 
 
 

 
 
 
Contra a decisão proferida no Processo nº 003409

Embargos, interposto contra a decisão proferida no Processo de Contas 
nº 001485-02.00/09-1, o Sr. Cesar Tadeu Paier
do Guarita, no exercício de 2009, interpôs os Embargos Declaratórios 
nº 001335-02.00/15-9.  

 
O Tribunal Pleno, em Sessão de 20

provimento, a fim de manter a decisão recorrida.
 
Assim, atualizam

(fls. 2101 a 2103).  
 
SEADE-SECALC, em 01 de julho de 2015.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  
SERVIÇOS PROCESSUAIS 

SERVIÇO DE CÁLCULO, SANEAMENTO E ACOMPAN HAMENTO DE DECISÕES
E DE CERTIDÕES 

-1 – Processo de Contas/2009 
Órgão: Executivo Municipal de Barra do Guarita 
Assunto: Não provimento dos Embargos Declaratórios  

Contra a decisão proferida no Processo nº 003409-02.00/12
Embargos, interposto contra a decisão proferida no Processo de Contas 

Cesar Tadeu Paier, Administrador do Executivo Municipal de Barra 
cício de 2009, interpôs os Embargos Declaratórios 

O Tribunal Pleno, em Sessão de 20-05-2015 (fl. 2099), decidiu pelo seu não 
provimento, a fim de manter a decisão recorrida. 

Assim, atualizam-se o débito e a multa conforme as tabel

SECALC, em 01 de julho de 2015. 
 
 
 

 
Guilherme Gasparetto, 

Dirigente. 

TRIBUNAL DE CONTAS 

Fl. Rub. 

2100 
 

CEP: 90010-190 - Porto Alegre - RS 
mail: tcers@tce.rs.gov.br 

 

HAMENTO DE DECISÕES 

02.00/12-2 - Recurso de 
Embargos, interposto contra a decisão proferida no Processo de Contas  

, Administrador do Executivo Municipal de Barra 
cício de 2009, interpôs os Embargos Declaratórios  

2015 (fl. 2099), decidiu pelo seu não 

se o débito e a multa conforme as tabelas anexas  


